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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
Processo: nº 182/2023


                  Data: 26 de outubro de 2023.
Matéria: Projeto de Lei nº 140/2023
                   Autor: Poder Executivo
Relator: João Boll               
      
                  Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 5.742 de 2022 que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público dois topógrafos. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 140/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 30/10/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade da proposição, contudo, ressaltou a necessidade dos contratos estarem dentro do prazo de vigência. 
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social enviou o Ofício nº 413/23 solicitando que o Executivo enviasse a esta Casa Legislativa Mensagem Retificativa no sentido de prever a redução para uma vaga de contratação emergencial de topógrafo, já que atualmente existe somente um profissional contratado.
O Executivo, por sua vez, informou, através do Ofício GAB nº 311,  que não cabe mensagem retificativa, vez que a Lei que autorizou a contratação de até dois topógrafos (Lei nº 5742/2022) já exauriu os seus efeitos, uma vez que foi realizado processo seletivo simplificado nº 30/2022, cujo único aprovado, conforme homologação em anexo, foi o Sr. Pedro Adelar Sturmer, com quem o Município detém contrato. 

Ademais, não será realizado outro processo seletivo, vez que se encontra em andamento concurso para suprimento da vaga do quadro efetivo.
Por fim, a administração, justificou em seu ofício que a prorrogação, conforme já exposta na justificativa do PL nº 140/2023, tem condão tão somente de fazer a prorrogação do contrato do topógrafo a fim de que o mesmo passe o andamento dos trabalhos ao novo concursado.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não há óbices que inviabilizam o objeto da presente proposição.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 09 de novembro de 2023. 

______________________________

JOÃO BOLL - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________
            PAULO SATTLER – MEMBRO
______________________________

JAIR LOCATELLI – MEMBRO 

